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Solução de Consulta  nº  233 - Cosit 

Data 7 de dezembro de 2018 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

Assunto: Obrigações Acessórias 

SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES 
FISCAIS, PREVIDENCIÁRIAS E TRABALHISTAS - eSOCIAL. 
SOCIEDADES EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO - SCP. 
TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÕES. SÓCIO OSTENSIVO. 

No que toca às obrigações acessórias instituídas pela RFB que digam 
respeito às contribuições previdenciárias abrangidas pela IN RFB nº 1.787, 
07/02/2018, as informações relativas às sociedades em conta de 
participação (SCP) devem ser apresentadas pelo sócio ostensivo, em sua 
própria DCTFWeb e, consequentemente, no eSocial. 

 

Dispositivos Legais: Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014, arts. 2º 
e 8º; Instrução normativa – IN RFB nº 1.787, de 07 de fevereiro de 2018. 

 

 

Relatório 

A Consulente, sociedade empresária, formula consulta nos moldes da 
Instrução Normativa – IN RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, acerca das informações 
prestadas ao eSocial pelas Sociedades em Conta de Participação – SCP. Relata e questiona nos 
exatos termos: 

Conforme exposição dos fatos e fundamentos em anexo, a 
Consulente constituiu uma Sociedade em Conta de Participação, 
cujo nome empresarial é VIANA & MOURA CONSTRUÇÕES S.A. - 
SCP - V&M INHUMAS E V&M ALTO LIMPO FASE 01, nos termos 
do artigo 991 e seguintes do Código Civil. Com base neste mesmo 
artigo, a atividade constitutiva do objeto social é exercida 
unicamente pelo sócio ostensivo e, inclusive, as obrigações perante 
terceiros são igualmente assumidas unicamente pelo sócio 
ostensivo. Isso significa que, como regra geral, a SCP não assume 
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obrigações em seu próprio nome, pois estas ficam sob 
responsabilidade do sócio ostensivo. 

Dentre as obrigações assumidas pelo sócio ostensivo, ressalta-se a 
contratação dos empregados que serão alocados para a realização 
da atividade que é objeto social da SCP. Ou seja, os funcionários 
diretamente vinculados à SCP, na verdade, são registrados pelo 
sócio ostensivo e, assim, é este quem assume a responsabilidade 
pelos respectivos encargos trabalhistas. 

Diante de tal cenário, tem-se que, diferentemente de várias outras 
obrigações tributárias, em que há uma necessária segregação entre 
as obrigações do sócio ostensivo e as da SCP, as obrigações 
relativas às contribuições previdenciárias e quaisquer outras 
referentes aos empregados são sempre enviadas de maneira 
consolidada, uma vez que todos os funcionários são registrados 
pelo sócio ostensivo. 

Apesar de os procedimentos acima narrados estarem esclarecidos 
pela própria legislação que dispõe sobre a SCP, restam dúvidas 
acerca da forma como deverá ser declarado o eSocial, pois não há 
qualquer dispositivo normativo que esclareça o procedimento a ser 
adotado para a transmissão do eSocial: se cada SCP deve 
apresentar o seu próprio eSocial ou se todas as informações devem 
ser consolidadas no eSocial do sócio ostensivo. 
Apesar de não haver qualquer menção sobre o assunto nas normas 
que tratam sobre o eSocial, o entendimento da Consulente é no 
sentido de que o sócio ostensivo deve apresentar o eSocial 
consolidando tanto as suas informações como as das SCP, de forma 
que estas não precisarão cumprir com a obrigação acessória em 
questão. 

Tal entendimento decorre exatamente do fato de que os empregados 
relacionados à SCP são todos registrados pelo sócio ostensivo e, 
assim, as demais obrigações acessórias relacionadas a 
contribuições previdenciárias são igualmente apresentadas apenas 
por ele. Entendimento diverso resultaria numa divergência de 
informações entre os dados que seriam apresentados no eSocial e 
aqueles já constantes nas demais declarações relativas aos 
empregados das empresas. 

 
Assim, na condição de empresa detentora de participação na 
Sociedade em Conta de Participação "VIANA & MOURA 
CONSTRUÇÕES S.A. - SCP - V&M INHUMAS E V&M ALTO 
LIMPO FASE 01", bem como de outras SCP, a Consulente deseja 
ver solucionada dúvida a respeito da interpretação da legislação 
tributária, no sentido de obter desta Receita Federal do Brasil 
posicionamento a respeito da forma de apresentação das 
informações no eSocial, para fins de esclarecer se cada SCP deve 
apresentar separadamente suas informações no eSocial ou se todas 
devem ser consolidadas no eSocial do CNPJ do sócio ostensivo. J 

1) Considerando as normas que dispõem sobre a matéria, inclusive 
as resoluções do Comitê Diretivo, o eSocial deve ser enviado 
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separadamente para cada SCP, de forma individualizada, ou todas 
as informações relativas às SCP devem ser consolidadas e enviadas 
de uma única vez através da declaração de eSocial do sócio 
ostensivo? 

2) Caso a resposta do questionamento acima seja no sentido de que 
todas as informações devem ser consolidadas no eSocial do sócio 
ostensivo, a Consulente igualmente requer o esclarecimento acerca 
da ausência de obrigatoriedade de as SCP apresentarem eSocial, 
tendo em vista que suas informações já constarão na declaração a 
ser transmitida pelo sócio ostensivo. 

  

Fundamentos 

2   O Decreto nº 8.373, de 2014, instituiu o Sistema de Escrituração Digital 
das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, como instrumento de 
unificação de prestação das informações referentes à escrituração das obrigações fiscais, 
previdenciárias e trabalhistas cuja finalidade é padronizar sua transmissão, validação, 
armazenamento e distribuição.  

2.1.   O eSocial possui um Comitê Diretivo e um Comitê Gestor, este último 
assessorado pelo Subcomitê Temático do Módulo Micro e Pequena Empresa e 
Microempreendedor Individual – MEI. Os comitês Diretivo e Gestor deliberam por meio de 
resoluções, como a que define o Manual de Orientação do eSocial, cuja versão mais recente foi 
aprovada pela Resolução CG do eSocial nº 17, de 02/07/18,  DOU de 06/07/2018. 

2.2.   Conforme informações constantes do sítio do eSocial 
(http://portal.esocial.gov.br/institucional/conheca-o), tem-se: 

“O Decreto nº 8373/2014 instituiu o Sistema de Escrituração Digital 
das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial). Por 
meio desse sistema, os empregadores passarão a comunicar ao 
Governo, de forma unificada, as informações relativas aos 
trabalhadores, como vínculos, contribuições previdenciárias, folha 
de pagamento, comunicações de acidente de trabalho, aviso prévio, 
escriturações fiscais e informações sobre o FGTS. 

A transmissão eletrônica desses dados simplificará a prestação das 
informações referentes às obrigações fiscais, previdenciárias e 
trabalhistas, de forma a reduzir a burocracia para as empresas. A 
prestação das informações ao eSocial substituirá o preenchimento e 
a entrega de formulários e declarações separados a cada ente. 

A implantação do eSocial viabilizará garantia aos diretos 
previdenciários e trabalhistas, racionalizará e simplificará o 
cumprimento de obrigações, eliminará a redundância nas 
informações prestadas pelas pessoas físicas e jurídicas, e aprimorará 
a qualidade das informações das relações de trabalho, 
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previdenciárias e tributárias. A legislação prevê ainda tratamento 
diferenciado às micro e pequenas empresas. 

A obrigatoriedade de utilização desse sistema para os empregadores 
dependerá de Resolução do Comitê Gestor do eSocial, conforme 
decreto 8373/2014, que definirá o cronograma de implantação e 
transmissão das informações por esse canal. 

 O projeto eSocial é uma ação conjunta dos seguintes órgãos e 
entidades do governo federal: Secretaria da Receita Federal do 
Brasil – RFB, Caixa Econômica Federal, Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS e Ministério do Trabalho – MTb. 

1. O que é o eSocial Empresas? 

É um novo sistema de registro, elaborado pelo Governo Federal, 
para facilitar a administração de informações relativas aos 
trabalhadores. De forma padronizada e simplificada, o novo eSocial 
empresarial vai reduzir custos e tempo da área contábil das empresas 
na hora de executar 15 obrigações fiscais, previdenciárias e 
trabalhistas.   

Todas as informações coletadas pelas empresas vão compor um 
banco de dados único, administrado pelo Governo Federal, que 
abrangerá mais de 40 milhões de trabalhadores e contará com a 
participação de mais de 8 milhões de empresas, além de 80 mil 
escritórios de contabilidade. 

(...) 

4. Quais são os sistemas de informação do Governo Federal que 
serão substituídos pelo eSocial Empresas? 

Por meio desse canal, os empregadores passarão a comunicar ao 
Governo, de forma unificada, 15 obrigações:   

• GFIP  -  Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdência Social 

• CAGED - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados para 
controlar as admissões e demissões de empregados sob o regime da 
CLT 

• RAIS - Relação Anual de Informações Sociais. 

• LRE -  Livro de Registro de Empregados 

• CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho 

• CD -  Comunicação de Dispensa 

• CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social 

• PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 
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• DIRF - Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte 

• DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 

• QHT – Quadro de Horário de Trabalho 

• MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais 

• Folha de pagamento 

• GRF – Guia de Recolhimento do FGTS 

• GPS – Guia da Previdência Social” 

 

Decreto nº 8.373, de 2014 

Institui o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial e dá 
outras providências. 

(...) 

Art. 2º  O eSocial é o instrumento de unificação da prestação das 
informações referentes à escrituração das obrigações fiscais, 
previdenciárias e trabalhistas e tem por finalidade padronizar sua 
transmissão, validação, armazenamento e distribuição, constituindo 
ambiente nacional composto por: 

I - escrituração digital, contendo informações fiscais, 
previdenciárias e trabalhistas; 

II - aplicação para preenchimento, geração, transmissão, recepção, 
validação e distribuição da escrituração; e 

III - repositório nacional, contendo o armazenamento da 
escrituração. 

§ 1º  A prestação das informações ao eSocial substituirá, na forma 
disciplinada pelos órgãos ou entidades partícipes, a obrigação de 
entrega das mesmas informações em outros formulários e 
declarações a que estão sujeitos: 

I - o empregador, inclusive o doméstico, a empresa e os que forem a 
eles equiparados em lei; (grifou-se). 

II - o segurado especial, inclusive em relação a trabalhadores que lhe 
prestem serviço; 

III - as pessoas jurídicas de direito público da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios; e 

IV - as demais pessoas jurídicas e físicas que pagarem ou creditarem 
por si rendimentos sobre os quais tenha incidido retenção do 
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Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF, ainda que em um 
único mês do ano-calendário. 

§ 2º  A prestação de informação ao eSocial pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar nº 123, 
de 15 de dezembro de 2006, e pelo Microempreendedor Individual -
 MEI será efetuada em sistema simplificado, compatível com as 
especificidades dessas empresas. 

§ 3º  As informações prestadas por meio do eSocial substituirão as 
constantes na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, na 
forma disciplinada no Manual de Orientação do eSocial. 

§ 4º  As informações prestadas pelos empregadores serão enviadas 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e armazenadas 
no repositório nacional. 

§ 5º  A escrituração digital de que trata o inciso I do caput é 
composta pelos registros de eventos tributários, previdenciários e 
trabalhistas, na forma disciplinada no Manual de Orientação do 
eSocial. 

(...) 

Art. 4º  Fica instituído o Comitê Diretivo do eSocial, composto 
pelos Secretários-Executivos dos seguintes órgãos: 

I - Ministério da Fazenda; 

II - Ministério da Previdência Social; 

III - Ministério do Trabalho e Emprego; e 

IV - Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da 
República. 

§ 1º  Ao Comitê Diretivo, com coordenação exercida 
alternadamente por período de um ano, compete: 

I - estabelecer o prazo máximo da substituição de que trata o § 1º do 
art. 2º. 

II - estabelecer diretrizes gerais e formular as políticas referentes ao 
eSocial; 

III - acompanhar e avaliar a implementação das diretrizes gerais e 
políticas do eSocial; 

IV - propor o orçamento e acompanhar a execução das ações 
referentes ao eSocial e das integrações dele decorrentes; 

V - propor ações e parcerias para comunicação, divulgação e 
aperfeiçoamento do eSocial entre os empregadores e empregados; 
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VI - propor ajustes nos processos de trabalhos dos órgãos, visando à 
melhoria da qualidade da informação e dos serviços prestados à 
sociedade; e 

VII - decidir, em última instância administrativa, mediante 
representação do subcomitê temático específico e após oitiva do 
Comitê Gestor, sobre proposições não implementadas no âmbito de 
suas atribuições, discriminadas no § 1º do art. 6º. 

§ 2º  As deliberações do Comitê Diretivo serão tomadas por 
consenso e formalizadas por meio de resolução. 

Art. 5º  Fica instituído o Comitê Gestor do eSocial, formado por 
representantes dos seguintes órgãos: 

I -  Ministério do Trabalho e Emprego; 

II - Ministério da Previdência Social; 

III -  Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

IV - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; e 

V - Conselho Curador do FGTS, representado pela Caixa 
Econômica Federal, na qualidade de agente operador do FGTS. 

§ 1º  Compete ao Comitê Gestor: 

I - estabelecer diretrizes para o funcionamento e a divulgação do 
ambiente nacional; 

II - especificar, desenvolver, implantar e manter o ambiente 
nacional; 

III - promover a integração com os demais módulos do sistema; 

IV - auxiliar e regular o compartilhamento e a utilização das 
informações armazenadas no ambiente nacional do eSocial; e 

V - aprovar o Manual de Orientação do eSocial e suas atualizações. 

§ 2º  A gestão do eSocial será exercida de forma compartilhada e as 
deliberações do Comitê Gestor serão adotadas por meio de 
resolução. 

§ 3º Os órgãos e entidades partícipes do Comitê Gestor exercerão, 
alternadamente, as funções de Secretaria-Executiva pelo período de 
um ano, tendo como secretário-executivo o respectivo representante 
no Comitê. 

(...) 

Art. 8º  A Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente 
operador do FGTS, o Instituto Nacional do Seguro Social, a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, o Ministério da Previdência 
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Social e o Ministério do Trabalho e Emprego regulamentarão, no 
âmbito de suas competências, sobre o disposto neste Decreto. 

§ 1º  O eSocial não implica, em qualquer hipótese, transferência de 
atribuições e competências entre os órgãos ou entidades partícipes, 
nem transferência ou compartilhamento de propriedade intelectual 
de produtos não abrangidos por esse sistema. 

(...) 

 

3.   O eSocial Empresas é um dos módulos do Sistema Público de 
Escrituração Digital (SPED). No que toca ao cumprimento das obrigações acessórias de 
competência da RFB, tem-se, no âmbito do SPED, além do eSocial, os seguintes módulos: 

• Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita  - EFD-Contribuições, IN RFB nº 1.252, de 01/03/2012 

• Escrituração Contábil Fiscal – ECF, IN RFB nº 1.422, de 19/12/2013 

• Prestação de informações relativas às operações financeiras de interesse da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) – e-Financeira, IN RFB nº 1571, de 02/07/2015 

• Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais - EFD-Reinf, IN 
RFB nº 1.701, de 14/03/2017  

• Escrituração Contábil Digital – ECD, IN RFB nº 1.774, de 22/12/2017 
 
3.1.   Três delas têm disciplinamento específico para as SCPs e a segregação 
das obrigações: a EFD-Contribuições, a ECF e a ECD: 
  

IN RFB nº 1.252, de 2012 
Dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital da Contribuição 
para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita (EFD-Contribuições). 
Art. 4º Ficam obrigadas a adotar e escriturar a EFD-
Contribuições, nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 
19 de janeiro de 1999, e do art. 2º do Decreto nº 6.022, de 
2007: 

 
(...) 
§ 4º Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de 
janeiro de 2014, no caso de a pessoa jurídica ser sócia ostensiva de 
Sociedades em Conta de Participação (SCP), a EFD-Contribuições 
deverá ser transmitida separadamente, para cada SCP, além da 
transmissão da EFD-Contribuições da sócia ostensiva.   (Incluído(a) 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1387, de 21 de agosto de 2013) 
 
 
IN RFB nº 1.422, de 2013 
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Dispõe sobre a Escrituração Contábil Fiscal (ECF). 
 
Art. 1º A partir do ano-calendário de 2014, todas as pessoas 
jurídicas, inclusive as equiparadas, deverão apresentar a 
Escrituração Contábil Fiscal (ECF) de forma centralizada pela 
matriz. 
 
§ 1º No caso de pessoas jurídicas que foram sócias ostensivas de 
Sociedades em Conta de Participação (SCP), a ECF deverá ser 
transmitida separadamente, para cada SCP, além da transmissão da 
ECF da sócia ostensiva. (grifou-se) 
(...) 
 
 
IN RFB Nº 1.774, de 2017 

Dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital 
(ECD). 
 

(...) 
Art. 3º Deverão apresentar a ECD as pessoas jurídicas e 
equiparadas obrigadas a manter escrituração contábil nos termos 
da legislação comercial, inclusive entidades imunes e isentas. 
(...) 
§ 4º A Sociedade em Conta de Participação (SCP) enquadrada 
nas hipóteses de obrigatoriedade de apresentação da ECD deve 
apresentá-la como livros próprios ou livros auxiliares do sócio 
ostensivo. 
(...) 

4.   A SCP é equiparada à pessoa jurídica para os efeitos da legislação do 
imposto de renda (IN SRF nº 179, de 1987; art. 6º da IN RFB nº 1.700, de 2017) com fulcro no 
art. 7º do Decreto-Lei nº 2.303, de 1986): 

IN RFB nº 1.700, de 2017  

Dispõe sobre a determinação e o pagamento do imposto 
sobre a renda e da contribuição social sobre o lucro 
líquido das pessoas jurídicas e disciplina o tratamento 
tributário da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no 
que se refere às alterações introduzidas pela Lei nº 12.973, 
de 13 de maio de 2014. 

(...) 

Das Sociedades em Conta de Participação - SCP 

Art. 6º As sociedades em conta de participação (SCP) são equiparadas às 
pessoas jurídicas. 

§ 1º Na apuração dos resultados da SCP e na tributação dos lucros 
apurados e dos distribuídos serão observadas as normas aplicáveis às 
pessoas jurídicas em geral. 
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§ 2º Compete ao sócio ostensivo a responsabilidade pela apuração dos 
resultados da SCP e pelo recolhimento do IRPJ e da CSLL devidos.  

(..) 

 
5.   No que diz respeito ao eSocial, das 15 (quinze) obrigações por ele 
abarcadas inicialmente (conforme já descrito), apenas a DIRF  (IN RFB nº 1.836, de 
03/10/2018) e DCTF (IN RFB nº 1.599, de 11/12/2015) dizem respeito à RFB. Em virtude de 
recente inovação normativa, tem-se também a DCTFWeb, que é a declaração que substituirá, 
gradualmente, a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social  - GFIP 
(IN RFB nº 1.787, 07/02/2018), conforme explicitado em 
http://portal.esocial.gov.br/noticias/receita-federal/dctfweb-entra-em-producao-e-substituira-a-
gfip: 

 
 
IN RFB nº 1.599, de 11/12/2015 

Dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais (DCTF). 

Art. 1º As normas disciplinadoras da Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais (DCTF) são as estabelecidas nesta Instrução 
Normativa. 
CAPÍTULO I 
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DA DCTF 
Art. 2º Deverão apresentar a Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal): 
I - as pessoas jurídicas de direito privado em geral, inclusive as 
equiparadas, as imunes e as isentas, de forma centralizada, pela matriz; 
(...) 
§ 3º As informações relativas às Sociedades em Conta de Participação 
(SCP) devem ser apresentadas pelo sócio ostensivo, em sua própria 
DCTF. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1626, de 09 
de março de 2016) 
(...) 
Art. 6º A DCTF conterá informações relativas aos seguintes impostos e 
contribuições administrados pela RFB: 
I - IRPJ; 
II - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF); 
III - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); 
IV - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas 
a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF); 
V - CSLL; 
VI - Contribuição para o PIS/Pasep; 
VII - Cofins; 
VIII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de 
Valores e Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), até 31 de 
dezembro de 2007; 
IX - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente 
sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás 
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natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide-
Combustível); 
X - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico destinada a 
financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa 
para o Apoio à Inovação (Cide-Remessa); 
XI - Contribuição do Plano de Seguridade Social do Servidor Público 
(CPSS); e 
XII - CPRB de que tratam os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 2011. 
XII - CPRB de que tratam os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 2011, 
observado o disposto no § 14. (Redação dada pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 1787, de 07 de fevereiro de 2018)   (Vide Instrução 
Normativa RFB nº 1787, de 07 de fevereiro de 2018) 
(...) 
 
 
 
IN RFB nº 1.836, de 03/10/2018 

Dispõe sobre a Declaração do Imposto sobre a Renda 
Retido na Fonte relativa ao ano-calendário de 2018 e a 
situações especiais ocorridas em 2019 (Dirf 2019) e sobre 
o Programa Gerador da Dirf 2019 (PGD Dirf 2019). 

 
Art. 1º A apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte relativa ao ano-calendário de 2018 e a situações especiais 
ocorridas em 2019 (Dirf 2019) e a aprovação e utilização do Programa 
Gerador da Dirf 2019 (PGD Dirf 2019) serão realizadas conforme o 
disposto nesta Instrução Normativa. 
CAPÍTULO I 
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DA DIRF 2019 
Art. 2º Estão obrigadas a apresentar a Dirf 2019: 
I - as pessoas físicas e as seguintes pessoas jurídicas, que pagaram ou 
creditaram rendimentos em relação aos quais tenha havido retenção do 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), ainda que em um único 
mês do ano-calendário, por si ou como representantes de terceiros: 
(...) 
d) as pessoas físicas e jurídicas na condição de sócio ostensivo de 
sociedade em conta de participação. 
(...) 
Art. 11. As pessoas obrigadas a apresentar a Dirf 2019, conforme o 
disposto nos arts. 2º e 3º, deverão informar todos os beneficiários de 
rendimentos: 
(...) 
IX - de dividendos e lucros pagos ao sócio, ostensivo ou participante, 
pessoa física ou jurídica, de Sociedade em Conta de Participação; 
(...) 
 
 
IN RFB nº 1.787, 07/02/2018 
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Dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais Previdenciários e de Outras 
Entidades e Fundos (DCTFWeb). 
 

Art. 1º As normas disciplinadoras da Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos 
(DCTFWeb) são as estabelecidas nesta Instrução Normativa. 
CAPÍTULO I 
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DA DCTFWEB 
Art. 2º Deverão apresentar a DCTFWeb: 
I - as pessoas jurídicas de direito privado em geral e as equiparadas a 
empresa nos termos do § 1º; 
II - as unidades gestoras de orçamento dos órgãos públicos, das 
autarquias e das fundações de quaisquer dos poderes da União, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios; 
III - os consórcios de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, quando realizarem, em nome próprio: 
(...) 
§ 1º Equiparam-se a empresa, para efeitos do disposto nesta Instrução 
Normativa, o contribuinte individual e a pessoa física na condição de 
proprietário ou dono de obra de construção civil, em relação a 
trabalhador segurado do RGPS que lhes presta serviço, bem como a 
cooperativa, a associação ou a entidade de qualquer natureza ou 
finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira 
estrangeiras. 
§ 2º A DCTFWeb das pessoas jurídicas deverá ser apresentada de forma 
centralizada pelo respectivo estabelecimento matriz e identificada com o 
número de inscrição deste no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ), ressalvadas as unidades gestoras dos órgãos públicos da 
administração direta de quaisquer dos poderes da União, quando inscritas 
no CNPJ como filiais. 
(...) 
§ 5º As informações relativas às sociedades em conta de participação 
(SCP) devem ser apresentadas pelo sócio ostensivo, em sua própria 
DCTFWeb. 
(...) 
DAS CONTRIBUIÇÕES DECLARADAS NA DCTFWEB 
Art. 6º A DCTFWeb conterá informações relativas às contribuições 
previdenciárias: 
I- previstas nas alíneas “a” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 1991; 
II - instituídas a título de substituição às incidentes sobre a folha de 
pagamento, inclusive as referentes à Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta (CPRB) de que trata a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro 
de 2011; e 
III - destinadas a outras entidades ou fundos. 
§ 1º Os valores relativos às contribuições exigidas em lançamento de 
ofício poderão ser informados na DCTFWeb como créditos, para fins de 
vinculação aos débitos apurados. 
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§ 2º Os valores retidos pela empresa contratante de serviços executados 
mediante cessão de mão de obra na forma prevista no art. 31 da Lei nº 
8.212, de 1991, integrarão as informações da DCTFWeb da empresa 
tomadora de serviços. 
(...) 

 
6.   No ponto específico apontando pelo consulente, qual seja, “as obrigações 
relativas às contribuições previdenciárias e quaisquer outras referentes aos empregados”, em 
relação ao tratamento (consolidado) das informações pelo sócio ostensivo da SCP, há que se 
frisar que esta consulta trata apenas das obrigações acessórias instituídas pela RFB (conforme 
delimitação legal frisada no §1º do art. 8º Decreto nº 8.373, de 2014), ou seja, no âmbito de sua 
competência. Assim, conforme definido na IN RFB nº 1.787, 07/02/2018, que abarca 
determinadas contribuições previdenciárias, as informações relativas às sociedades em conta de 
participação (SCP) devem ser apresentadas pelo sócio ostensivo, em sua própria DCTFWeb. 
7.   Atente-se, ainda, que a IN RFB Nº 971, de 13/11/2009 ─ inclusive os 
novos parágrafos 1º-A., 1º-B e 1º-C do art. 47, incluídos pela IN RFB nº 1767, de 14/12/2017, 
que versa sobre a implementação progressiva do eSocial ─ não traz qualquer dispositivo 
específico em relação ao tratamento das informações pelas SCPs: 
 

IN RFB Nº 971, de 13/11/2009 
Dispõe sobre normas gerais de tributação previdenciária e 
de arrecadação das contribuições sociais destinadas à 
Previdência Social e as destinadas a outras entidades ou 
fundos, administradas pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB). 

(...) 
CAPÍTULO III DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Art. 46. Constitui fato gerador da obrigação acessória qualquer situação 
que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de 
ato que não constitua a obrigação principal. 
Parágrafo único. O descumprimento de obrigação acessória sujeita o 
infrator à multa variável aplicada na forma dos arts. 475 a 485. 
Seção Única Das Obrigações 
Art. 47. A empresa e o equiparado, sem prejuízo do cumprimento de 
outras obrigações acessórias previstas na legislação previdenciária, estão 
obrigados a: 
I - inscrever, no RGPS, os segurados empregados e os trabalhadores 
avulsos a seu serviço, observado o disposto no § 1º; 
II - inscrever, quando pessoa jurídica, como contribuintes individuais no 
RGPS, a partir de 1º de abril de 2003, as pessoas físicas contratadas sem 
vínculo empregatício e os sócios cooperados, no caso de cooperativas de 
trabalho e de produção, se ainda não inscritos; 
III - elaborar folha de pagamento mensal da remuneração paga, devida 
ou creditada a todos os segurados a seu serviço, de forma coletiva por 
estabelecimento, por obra de construção civil e por tomador de serviços, 
com a correspondente totalização e resumo geral, nela constando: 
a) discriminados, o nome de cada segurado e respectivo cargo, função ou 
serviço prestado; 
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b) agrupados, por categoria, os segurados empregado, trabalhador avulso 
e contribuinte individual; 
c) identificados, os nomes das seguradas em gozo de salário-
maternidade; 
d) destacadas, as parcelas integrantes e as não-integrantes da 
remuneração e os descontos legais; 
e) indicado, o número de cotas de salário-família atribuídas a cada 
segurado empregado ou trabalhador avulso; 
IV - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de 
forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições sociais 
a cargo da empresa, as contribuições sociais previdenciárias descontadas 
dos segurados, as decorrentes de sub-rogação, as retenções e os totais 
recolhidos, observado o disposto nos §§ 5º, 6º e 8º e ressalvado o 
disposto no § 7º; 
V - fornecer ao contribuinte individual que lhes presta serviços, 
comprovante do pagamento de remuneração, consignando a identificação 
completa da empresa, inclusive com o seu número no CNPJ, o número 
de inscrição do segurado no RGPS, o valor da remuneração paga, o 
desconto da contribuição efetuado e o compromisso de que a 
remuneração paga será informada na GFIP e a contribuição 
correspondente será recolhida; 
VI - prestar à RFB todas as informações cadastrais, financeiras e 
contábeis de interesse desta, na forma por esta estabelecida, bem como 
os esclarecimentos necessários à fiscalização; 
VII - exibir à fiscalização da RFB, quando intimada para tal, todos os 
documentos e livros com as formalidades legais intrínsecas e extrínsecas, 
relacionados com as contribuições sociais; 
VIII - informar mensalmente, à RFB e ao Conselho Curador do FGTS, 
em GFIP emitida por estabelecimento da empresa, com informações 
distintas por tomador de serviço e por obra de construção civil, os dados 
cadastrais, os fatos geradores, a base de cálculo e os valores devidos das 
contribuições sociais e outras informações de interesse da RFB e do 
INSS ou do Conselho Curador do FGTS, na forma estabelecida no 
Manual da GFIP; 
IX - matricular-se no CEI, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
data do início de suas atividades, quando não inscrita no CNPJ; 
X - matricular no CEI obra de construção civil executada sob sua 
responsabilidade, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do início 
da execução; 
XI - comunicar ao INSS acidente de trabalho ocorrido com segurado 
empregado e trabalhador avulso, até o 1º (primeiro) dia útil seguinte ao 
da ocorrência e, em caso de morte, de imediato; 
XII - elaborar e manter atualizado Laudo Técnico de Condições 
Ambientais do Trabalho (LTCAT) com referência aos agentes nocivos 
existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores, conforme 
disposto no inciso V do art. 291; 
XIII - elaborar e manter atualizado Perfil Profissiográfico Previdenciário 
(PPP) abrangendo as atividades desenvolvidas por trabalhador exposto a 
agente nocivo existente no ambiente de trabalho e fornecer ao 
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trabalhador, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica 
deste documento, conforme disposto no inciso VI do art. 291 e no art. 
295; 
XIV - elaborar e manter atualizadas as demonstrações ambientais de que 
tratam os incisos I a IV do art. 291, quando exigíveis em razão da 
atividade da empresa. 
§ 1º A inscrição do segurado empregado é efetuada diretamente na 
empresa, mediante preenchimento dos documentos que o habilitem ao 
exercício da atividade, formalizado pelo contrato de trabalho, e a 
inscrição dos trabalhadores avulsos é efetuada diretamente no OGMO, 
no caso dos portuários, ou no sindicato de classe, nos demais casos, 
mediante cadastramento e registro do trabalhador, respectivamente, no 
OGMO ou sindicato. 
§ 1º-A Durante a implementação progressiva do Sistema de Escrituração 
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) e 
da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais 
(EFD-Reinf), conforme calendário fixado por Resolução do Comitê 
Diretivo do eSocial e por Instrução Normativa da RFB:   (Incluído(a) 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1767, de 14 de dezembro de 2017) 
I - a inscrição no RGPS dos segurados previstos nos incisos I e II do 
caput dar-se-á na forma prevista nos citados incisos e mediante o envio, 
com sucesso, dos eventos S-2200 e S-2300 ao eSocial;   (Incluído(a) 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1767, de 14 de dezembro de 2017) 
II - a obrigação acessória prevista no inciso III do caput será cumprida na 
forma prevista no citado inciso e mediante o envio, com sucesso, dos 
eventos S-1200, S-1202 e S-1210 ao eSocial;   (Incluído(a) pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1767, de 14 de dezembro de 2017) 
III - a obrigação acessória prevista no inciso VIII do caput será cumprida 
na forma prevista no citado inciso e mediante o envio, com sucesso, dos 
eventos S-1299 - Fechamento dos Eventos Periódicos ao eSocial e R-
2099 - Fechamento dos Eventos Periódicos à EFD-Reinf; e   (Incluído(a) 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1767, de 14 de dezembro de 2017) 
IV - as obrigações acessórias previstas nos incisos XI e XIII do caput 
serão cumpridas nas formas previstas nos citados incisos e mediante o 
envio, com sucesso, dos eventos S-1060, S-2210, S-2220, S-2240 e S-
2241, relativos a Saúde e Segurança do Trabalhador (SST), ao eSocial.   
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1767, de 14 de 
dezembro de 2017) 
§ 1º-B Após a implementação do eSocial e da EFD-Reinf, em 
conformidade com o disposto no § 1º do art. 2º do Decreto nº 8.373, de 
11 de dezembro de 2014, será emitido ato normativo da RFB fixando o 
termo a quo, a partir do qual as obrigações acessórias previstas nos 
incisos I, II, III, VIII, XI e XIII do caput passarão a ser cumpridas 
integralmente mediante o envio dos eventos pertinentes ao eSocial e à 
EFD-Reinf.   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1767, de 
14 de dezembro de 2017) 
§ 1º-C A partir da competência julho de 2018 (para o 1º grupo), janeiro 
de 2019 (para o 2º grupo) e julho de 2019 (para o 3º grupo), conforme 
calendário de implementação progressiva do eSocial e da EFD-Reinf, 
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publicados, respectivamente, em Resolução do Comitê Diretivo do 
eSocial e em ato da RFB, as contribuições sociais previdenciárias serão 
recolhidas por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
(Darf), gerado no sistema Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb), 
conforme disciplinado em ato específico da RFB.   (Incluído(a) pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1767, de 14 de dezembro de 2017) 
(...) 

 

Conclusão 

9   Diante do exposto ─ no que toca às obrigações acessórias instituídas pela 
RFB que digam respeito às contribuições previdenciárias abrangidas pela IN RFB nº 1.787, 
07/02/2018 ─ as informações as relativas às sociedades em conta de participação (SCP) devem 
ser apresentadas pelo sócio ostensivo, em sua própria DCTFWeb e, consequentemente, no 
eSocial. 
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